Legismap Roncarati
NOTA — Remuneracao de Atendimentos por Telemedicina

A SOGESP - Associacdo de Obstetricia e Ginecologia do Estado de Sao Paulo é uma associacao
cientifica que congrega os obstetras e ginecologistas do Estado de Sao Paulo e destina-se a, entre
outros objetivos, promover o estudo, a pesquisa e a discussao de assuntos atinentes a Obstetricia,
zelar pelo aspecto ético do exercicio profissional e promover a defesa dos interesses profissionais
de seus associados, além de promover condicdes adequadas para o exercicio da especialidade
(artigo 29, alineas “a”, “d” e “e”, do seu Estatuto Social).

Essa Associacdo vem hd anos atuando com vistas a valorizacao do trabalho médico, convicta de
que o reconhecimento do médico como profissional essencial a assisténcia de qualidade é fator
decisivo para a melhoria dos servicos de salde. Especificamente no ambito da assisténcia
suplementar, a baixa remuneracao aliada a outras condicdes inadequadas de trabalho vem
prejudicando os profissionais e atingindo indiretamente os pacientes e as préprias operadoras.

Durante o estado de Emergéncia em Saude Publica de Importancia Nacional (ESPIN) em
decorréncia da infeccao humana pelo novo Coronavirus, declarado pelo Ministério da Salde através
da Portaria n? 188/2020, que se encontra em estado de transmissdao comunitaria em todo territério
nacional (Portaria MS n? 356/2020), estd permitida a realizacao de atendimento médico através de
Telemedicina, por meio de tecnologia da informacao e comunicacao que garanta a integridade,
seguranca e o sigilo das informacdes (Portaria MS n® 467/2020).

Recentemente, foi publicada a Lei 13.989/2020, dispondo sobre o uso da Telemedicina durante a
crise causada pelo novo Coronavirus, que estabelece em seu artigo 52, que a prestacao de servico
médico por essa ferramenta seguird os padrées normativos e éticos usuais do atendimento
presencial, inclusive em relacao a contraprestacao financeira pelo servico prestado.

A SOGESP entende que a Telemedicina nada mais é que o exercicio da medicina através de

ferramentas tecnoldgicas, e que o atendimento médico mantém os mesmos requisitos e avaliacdes
de quando feito de forma presencial.

Assim, a SOGESP entende e defende que a remuneracao de atendimentos por Telemedicina deve
ser feita no mesmo valor pago pela consulta médica presencial.
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